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Processo licitatório n° 022/2024 – Chamada Pública nº. 001/2024 
 

TERMO DE CONTRATO – Nº 056/2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO DOS GRUPOS DE 

CONVIVÊNCIA DO CRAS, ATRAVÉS DO 

PROGRAMA ALIMENTA BRASIL 

 

Que fazem, o Município de Itanhandu, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na 

Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165 - centro, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 18.186.718/0001-80, 

neste ato representado por seu representado por seu Prefeito Municipal Sr. Paulo Henrique Pinto 

Monteiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº MG-18.332.697 SSP/MG, inscrito no CPF 

sob o nº 123.317.866-07, residente e domiciliado à Avenida Tereza Guedes, nº 1193, Bairro Mansões, 

Itanhandu/MG, CEP: 37.464-000, doravante denominado CONTRATANTE e o Sr. Joaquim Rubens 

Moreira Filho, brasileiro, agricultor familiar rural, residente no Sítio Andorinha, Bairro Moreiras, 

Virgínia/MG, portador da cédula de identidade n.° MG-8312020 SSP/MG e CPF n.º 030.592.466-45, 

CAF nº: MG012023.01.000152246CAF, válida até 31/01/2025, doravante denominado 

CONTRATADO, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, 

mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

                                                                                                                                             

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO DOS GRUPOS DE CONVIVÊNCIA DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, ATRAVÉS DO PROGRAMA ALIMENTA 

BRASIL, pelo período de 09 meses, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 

com a chamada pública n.º 001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 30.000,00 

(trinta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção conforme a legislação do Programa 

Alimenta Brasil. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.840,12 

(Um mil, oitocentos e quarenta reais e doze reais). 
 

Item Unidade  Quantidade Produto Valor Total 
Valor 
Total 

4 UN 50 ALFACE TIPO LISA, CRESPA OU AMERICANA  2,20 R$   110,00 
12 UN 50 BROCOLIS COMUM OU JAPONÊS,  7,16 R$   358,00 
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14 KG 74 CENOURA IN NATURA, ÓTIMA QUALIDADE,  7,58 R$   560,92 
15 UN 50 CHEIRO VERDE (SALSA E CEBOLINHA 2,14 R$   107,00 
16 KG 14 CHUCHU 7,25 R$   101,50 

17 UN 15 
COUVE FLOR, FRESCA, GRAÚDA, COLORAÇÃO 
BRANCA. 

8,04 R$   120,60 

18 UN 91 
COUVE TIPO MANTEIGA, DE BOA QUALIDADE, 
COM FOLHAS VERDES, 

2,76 R$   251,16 

21 KG 14 INHAME POLPA BRANCA 8,51 R$   119,14 
26 KG 1 MANDIOCA POLPA BRANCA OU AMARELA 5,30 R$       5,30 

32 KG 15 
TOMATE IN NATURA, FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, 

7,10 R$   106,50 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, do 

orçamento do exercício de 2024: 

 

228 –  02.04.03.08.244.0012.2509.3.3.90.30 –  bloco da proteção social básica (FMAS)  

FR:1500 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização de 

fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término 

da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 

CHAMADA PÚBLICA n.º 001/2024. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Sexta, alínea “b”, e após a 

tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 

às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE, após receber os produtos descritos na Cláusula Quarta, e após a tramitação do 

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas 

num prazo de até 30 dias após a emissão da nota fiscal correspondente. 

 

CLÁUSULA NONA: 

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 

parcela vencida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 

Resolução CD/FNDE nº 06/2020, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação dos grupos de convivência do Centro de 

Referência de Assistência Social – CRAS, através do Programa Alimenta Brasil e documentos anexos, 

estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 

poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e outras entidades designadas pelo contratante ou pela 

legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA n.º 001/2024, pela Resolução/GG 

Alimenta nº. 03 de 14 de junho de 2022, Lei n° 11.947/2009, Lei nº 8.666/93 e o dispositivo que a 

regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 

Cláusula Décima Quinta,poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Itanhandu/MG para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 

cumprimento do presente Contrato. 
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E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em três vias em originais 

de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 

duas testemunhas. 

 

Itanhandu/MG, 02 de abril de 2024. 

 
 

 

__________________________________ 

C O N T R A T A N T E 

Paulo Henrique Pinto Monteiro 

PREFEITO MUNICIPAL 

_____________________________________ 

C O N T R A T A D O 

Joaquim Rubens Moreira Filho  

AGRICULTOR FAMILIAR 

TESTEMUNHAS: 

 

 

__________________________________ 

CPF: ______________________________ 

 

 

 

__________________________________ 

CPF: ______________________________ 

 


